
 
Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 12 set. 2003. Seção 1, 
Primeira parte, p. 585. 
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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e três, às dez horas, reuniram-
se no gabinete da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, para discutir as 
propostas de revisão de enunciados apresentadas pela Comissão Temática de 
Jurisprudência, os Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto Paula de 
Medeiros, Presidente, Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e Lélio Bentes 
Corrêa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, em correição no Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Segunda 
Região, e Emmanoel Pereira, em licença médica. Às onze horas, a reunião foi 
interrompida, temporariamente, para abertura da Quinta Sessão Extraordinária do 
Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, destinada à 
deliberação da proposta orçamentária da Justiça do Trabalho referente ao exercício 
de dois mil e quatro, para encaminhamento ao Poder Executivo até o dia nove de 
agosto (sábado). Aberta a sessão extraordinária, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente concedeu a palavra ao Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente, 
Vantuil Abdala, que teceu considerações a respeito da matéria, dirimindo aos 
membros do Colegiado as dúvidas apresentadas. Examinada a matéria, aprovou-se, 
à unanimidade, a proposta orçamentária da Justiça do Trabalho referente ao 
exercício de dois mil e quatro, nos seguintes termos: "RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA Nº 952/2003 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, 
Vice-Presidente, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e Lélio Bentes Corrêa, RESOLVEU, por 
unanimidade, aprovar e autorizar o encaminhamento da proposta orçamentária da 
Justiça do Trabalho para o exercício de 2004 ao Poder Executivo Federal." 
Concluída a apreciação da matéria para a qual esta sessão havia sido designada, o 
eminente Senhor Ministro Presidente encerrou a sessão às onze horas e trinta 
minutos. Para constar, eu, Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, 
que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente Francisco Fausto 
Paula de Medeiros e por mim subscrita. Brasília, aos sete dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e três. 
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